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I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.387,  de  2020,  de  autoria  do  Nobre

Senador IZALCI LUCAS, nos termos de sua ementa, visa a alterar a “Lei nº

12.086, de 6 de novembro de 2009, para permitir a designação de militares da

reserva  remunerada  da  Polícia  Militar  e  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do

Distrito Federal para a realização de atividades-fim, na forma do regulamento,

das respectivas corporações, em caráter voluntário e temporário, por absoluta

necessidade do serviço”. 

A iniciativa tem por objetivo meritório dar uma alternativa para

uma solução emergencial à escassez de efetivos, tanto da Polícia Militar do

Distrito Federal, quanto do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, sede

desta República, que se apresentam sobremodo defasados. *C
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A Lei nº 12.086, de 2009, “dispõe sobre os militares da Polícia

Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal” e

o  §  1º  do  seu  art.  114,  diz  respeito  a  nomeações,  de  caráter  voluntário  e

temporário, para o atendimento das atividades ali enumeradas, dispositivo no

qual  o  Projeto  de  Lei  em  pauta  visa  a  incluir  um  inciso  adicional,  a  ser

enumerado como inciso V.

De forma a facilitar a visualização da matéria, transcreve-se, na

tabela a seguir, o dispositivo de lei em vigor, assim como a alteração proposta:

Quadro comparativo

Texto da Lei nº 12.086, de 2009, em vigor
(realce acrescentado)

Proposta aditiva do Projeto de Lei 

Art. 114.  Ficam os Comandantes-Gerais da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de
Bombeiros  Militar  do  Distrito  Federal  autorizados  a  designar  policiais  militares  e
bombeiros militares da reserva remunerada, referidos na alínea     a     do inciso II do § 1o     do  
art. 3o     da Lei no     7.289, de 18 de dezembro de 1984  , e na alínea c do inciso II do § 1º do art.
3º da Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, respectivamente, até o limite fixado em ato do
Governador do Distrito Federal,  para a execução de tarefa,  encargo, incumbência ou
missão,  em  organizações  da  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  e  do  Corpo  de
Bombeiros  Militar  do  Distrito  Federal,  por  tempo  não  superior  a  cinco  anos,
prorrogável por igual período, iniciando-se no primeiro dia do mês.   (Redação dada
pela Lei nº 13.459, de 2017)

§ 1º  As nomeações, na forma do caput, destinam-se ao atendimento das seguintes 
atividades, de caráter voluntário e temporário, por absoluta necessidade do serviço de:

I - professores, instrutores e monitores em estabelecimento de ensino da 
Corporação;

II - administração, de saúde, de finanças, de informática e de ciência e tecnologia;

III - apoio e em complemento a atividade operacional; e

IV - realização de serviços ou atividades de natureza emergencial ou urgente.

----------- V – atividades-fim das corporações, exceto
os cargos de comando, chefia e direção.

-----------

Art. 2º Incluem-se entre as atividades de que
trata o § 1º do art. 114 da Lei nº 12.086, de 6
de  novembro  de  2009,  as  de  combate  à
covid-19  enquanto  durar  a  respectiva
pandemia.

Fonte:  Elaboração própria, com base no texto da Lei  nº 12.086, de 2009, e avulso ao PL
5.387/2020, publicado pela Câmara dos Deputados (destaques acrescentados)

Como pode ser visualizado no quadro acima,  o exercício de

atividades-fim, por parte desse elenco de profissionais que tenham sido para

tanto designados, em caráter voluntário e temporário, com base no art. 114, da

Lei nº 12.086, de 2009, não está previsto no diploma legal em vigor.
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Dessa forma,  a  iniciativa  legislativa  em exame visa  a trazer

essa possibilidade à ordem normativa.

A matéria em epígrafe foi recebida nesta Comissão em 27 de

abril deste ano, tendo sido designado relator o Dep. Luiz Philippe de Orléans e

Bragança, que apresentou o parecer pertinente, pela aprovação da iniciativa,

em  9  de  julho  próximo-passado,  manifestando-se  pela  aprovação  da

proposição, alicerçado, fundamentalmente, nos seguintes argumentos:

1. constata-se que, atualmente, há redução do efetivo da
Polícia Militar do Distrito Federal:  em 2020, totalizava
772 policiais militares, afora aqueles cedidos a outros
órgãos,  contrariando  o  disposto  no  art.  65  da  Lei  nº
12.086,  de  2009,  que  fixa  o  efetivo  do  Corpo  de
Bombeiros  Militar  do  Distrito  Federal  em  9.703
bombeiros militares;

2. ademais, essa previsão de efetivo existente na Lei nº
12.086,  de  2009,  foi  feita  para  a  população  então
existente no Distrito Federal, estimada em 2 milhões e
meio  de  habitantes  a  qual,  no  transcorrer  da  última
década,  sofreu  um  acréscimo  de,  pelo  menos,  mais
quinhentos mil habitantes;

3. dessa  forma  a  possibilidade  adicional  prevista  no
projeto de lei, de convocação dos quadros da reserva,
para o reforço das atividades-fim dessas corporações,
supriria,  de  forma  imediata,  a  lacuna  de  efetivo
existente.1

Em  4  de  agosto,  a  matéria  entrou  na  pauta  da  sessão

deliberativa virtual desta Comissão, tendo sido retirado de pauta de ofício e

voltando à pauta, no dia 11 de agosto, quando foi  lido o parecer do relator

inicialmente designado e concedido o pedido de vistas por mim formulado, que

se encerrou no dia 17 de agosto seguinte.

A matéria retornou à pauta, na reunião deliberativa seguinte,

realizada em 25 de agosto,  voltando a ser  retirada de pauta,  em razão da

1  BRASIL.  Câmara  dos  Deputados.  Atividade  Legislativa.  Propostas  Legislativas.  Projeto  de  Lei
5387/2020, do Senado Federal (Senador Izalci Lucas). Histórico de Pareceres, Substitutivos e Votos.
PRL 1 CREDN => PL 5387/2020 Parecer do Relator, Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança, p.
4/5. 
Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=2044719&filename=Tramitacao-PRL+1+CREDN+%3D%3E+PL+5387/2020 > Acesso em: 8 
set. 2021
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aprovação de requerimento nesse sentido,  formulado pelo  Dep.  Subtenente

Gonzaga (PDT/MG). 

Na sessão subsequente deste colegiado, em 1º de setembro

corrente,  a  matéria  foi  submetida à votação,  sendo rejeitado o parecer que

propunha a sua aprovação.

Foi,  dessa  forma,  rejeitada,  no  mérito,  a  proposição.  Ato

contínuo, incumbido de elaborar o parecer vencedor desta Comissão.

É o relatório

II – VOTO DA COMISSÃO 

O Projeto de Lei nº 5.387, de 2020, conforme relatado no início

deste parecer,  teve por escopo apresentar adição à Lei nº 12.086, de 6 de

novembro  de  2009,  para  permitir  a  designação  de  militares  da  reserva

remunerada  da Polícia  Militar  e  do  Corpo de Bombeiros  Militar  do  Distrito

Federal  para a realização de atividades-fim, na forma do regulamento, das

respectivas  corporações,  em  caráter  voluntário  e  temporário,  por  absoluta

necessidade do serviço. 

O  debate  final  da  proposição,  neste  colegiado,  pode  ser

recuperado pelos ilustres Pares, nos registros da reunião do dia 1º de setembro

corrente, a partir de 10h09min552.

Em  que  pese  a  louvável  intenção  do  Nobre  Senador  Izalci

Lucas,  autor  da  iniciativa,  de  conceber  alternativa  emergencial  para  a

recomposição dos efetivos tanto  do Corpo de Bombeiros  Militar,  quanto  da

Polícia  Militar  do  Distrito  Federal,  a  solução  paliativa  proposta,  conforme

posicionamento das duas corporações envolvidas, poderá acarretar, a médio e

longo prazos, mais ônus do que bônus tanto ao Distrito Federal, quanto aos

2  BRASIL. Câmara dos Deputados. Atividade Legislativa. Comissões. Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacioal. Reunião Deliberativa Extraordinária (virtual), 1º de setembro de 2021. 
Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/webcamara/atividade-
legislativa/webcamara/videoArquivo?codSessao=547965&codReuniao=62918#videoTitulo Acesso em:
6 set.2021.
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próprios militares da reserva que, eventualmente, fossem designados para o

exercício dessas atividades-fim.

Em  nota  técnica  pertinente  à  matéria,  encaminhada  a  esta

relatoria,  o  Corpo de Bombeiros Militar  do Distrito  Federal  faz ponderações

relevantes, que consideramos imprescindível citar.

Em  primeiro  lugar,  relembram  que,  no  que  concerne  às

hipóteses  de  designação  de  militares  da  reserva,  por  convocação  dos

comandantes das duas corporações, previstas nos incisos constantes do § 1º,

do  art.  114,  da  Lei  12.086/2009  vigente,  há de destacar,  primeiramente,  o

cuidado do legislador  ao  enumerar  as  atividades com possibilidade de tais

nomeações. 

Ressaltam, nesse sentido, que houve a deliberada exclusão

das  atividades-fim  entre  aquelas  que  tornam  possível  a  designação

temporária  de  militares  da  reserva  para  a  prestação  de  serviços  nas  duas

corporações, em rol de atividades que não é exemplificativo e, sim, numerus

clausus, ou seja, não admite hipóteses adicionais.

Qual  a  razão  para  a  deliberada  exclusão  da  hipótese  de

designação desses militares da reserva para atividades-fim, tanto na Polícia

Militar,  quanto  no  Corpo  de  Bombeiros?  Segundo  informa  o  Corpo  de

Bombeiros  Militar  do  Distrito  Federal  em  nota  técnica  a  esta  relatoria,  as

atividades-fim da corporação são desgastantes, perigosas, muitas das vezes

insalubres “...e exercidas em condições extremas e que exige ao bombeiro

militar estar pronto para e em condições de executar a atividade qualquer

que seja a ocorrência”. Nesse sentido, salienta-se, no item 7 do documento,

que:

O militar  quando  da passagem para  a  reserva remunerada,
após 30 (trinta) anos até a data 16/12/2019 e atualmente após
35 (trinta e cinco) anos de atividade na Corporação, já não se
encontra  em  seu  estado  físico  e,  muitas  vezes,  até
psicológicos,  em  pleno  vigor  para  a  atividade-fim,
consequências inerentes a qualquer pessoa pelo avançar da
idade. Dessa forma, expor este militar para executar atividades
de combate a incêndio, busca e salvamento em altura, lagos,
rios,  de  primeiros  socorros,  de  incêndios  florestais,  entre *C
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outras,  não  permite  resguardar  políticas  da  valorização  do
profissional de segurança pública.

De outro lado, no que concerne à valorização da experiência

adquirida nos anos de caserna, anota-se que a própria Lei nº 12.086, de 2009,

já o faz, no próprio art. 114 no seu §1º, incisos I a IV, uma vez que, nessas

hipóteses, são valorizadas “... a expertise e experiência dos militares veteranos

adquirida  ao  longo  dos  anos  de  serviço,  no  que  tange  ao  seu  intelecto

conforme rol de atividades que estes podem desenvolver”. 

De outro lado, no que concerne à recomposição dos efetivos

defasados, torna-se essencial a realização de concurso público, conforme bem

enfatiza o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no item 8, da nota

técnica recebida por esta relatoria:

8. Em outro flanco, a renovação dos quadros de militares
da  Corporação,  consubstanciados  no  ingresso  de  novos
bombeiros militares é providencial,  permite, pois revigorar as
forças  das  tropas,  garante  trocas  de  experiências  entre
veteranos  e  recém  ingressos,  estimula  ajuste  de  condutas,
incentiva treinamentos físicos, dentre outros. Reduz a média de
idade. 

Em relação à correlação entre a atividade-fim e limites físicos

pertinentes, assim se manifesta a corporação militar, no mesmo documento:

9.  Ratificando  esse  entendimento,  o  Estado  Maior-Geral  do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal se manifestou
no sentido que a idade média dos militares que retornam na
PTTC  é  superior  a  50  anos  e  que  nesta  faixa  etária  as
condições físicas já começam a ficar prejudicadas, conforme
Memorando Nº 10/2021 - CBMDF/EMG/SERHU (anexo I):

Memorando  Nº  10/2021  -  CBMDF/EMG/SERHU
(54552767)

Nota-se que a média  da idade dos militares  que
retornam na PTTC é superior a 50 anos.  A perda
muscular neste faixa etária é tão acentuada que
apresenta a sarcopenia, redução do tamanho das
fibras  musculares  em  decorrência  da  menor
produção hormonal pela queda da testosterona e
declínio  metabólico, fato  que  influencia
diretamente  na  força  muscular  do  indivíduo
(CRUZ-JENTOFT AJ et al.,2010).

Para exemplificar a necessidade do vigor físico na
atividade bombeiro militar,  o EPI completo (roupa *C
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de  aproximação,  capacete,  luvas  e  botas)  pesa
aproximadamente 12 kg, com a inclusão do EPR,
há aumento significativo no peso a ser suportado
durante a atuação operacional, chegando a quase
30 kg.  Carga e avanço da idade significam um
esforço  cada  vez  maior  para  atividades
cotidianas  como:  subir  escadas,  manusear  os
equipamentos  de  corte  e  desencarceramento,
transportar  vítimas,  adentrar  em  ambiente
confinados  com  fumaça,  resistir  longas
jornadas nos incêndios florestais, entre outras.
(grifo nosso)

10..  Ademais,  assevera  ainda  mais  esse  quadro,  a  Lei  nº
13.954/2019, alterou o tempo mínimo de serviço do bombeiro
militar  para  35  (trinta  e  cinco)  anos  de  serviço.  A  título  de
exemplo, se um integrante da Corporação vier a ser admitido
com idade  próxima ao  limite  previsto  legalmente  (30  anos),
este militar, caso não tenha tempo de averbação, passará para
a  reserva  remunerada  aos  65  (sessenta  e  cinco)  anos,
inviabilizando  suas  plenas  condições  para  o  exercício  da
atividade-fim. 

11.  Desde o ingresso,  a vida laboral  dos militares impõe
serviços  variados,  escalas  de  serviço  corriqueiras,  escalas
extras, prontidão, retém, situações específicas de convocações
em casos de emergências, calamidades, como agora no caso
da  “pandemia”.  Por  todo  este  período,  são  necessários  a
realização  de  testes  de  aptidão  física,  de  capacitação
profissional continuada, de formaturas, de desfiles cívicos, etc.
Tudo visa seu pronto emprego e cumprimento de suas missões
constitucionais e infraconstitucionais relacionadas à segurança
pública  em  favor  da  comunidade.  Desta  forma  as
características  e  os  serviços  dos  militares  integrantes  da
segurança pública não se assemelha a nenhum outro setor.

Nesse mesmo sentido, a manifestação formal da Polícia Militar

do Distrito Federal, por meio de sua Assessoria  Jurídico-Legislativa, expressa

no Ofício Nº 6/2021, firmada pelo Cel. QOPM Julian Rocha Pontes, da qual

destacamos os seguintes pontos:

No tocante ao item "a" (se a aprovação da matéria é favorável
ou não ao Governo do Distrito Federal), constante do Ofício Nº
874/2020  -  SERINS/GAB,  após  colher  informações
preliminares  do  corpo  técnico  da  PMDF  (Estado-Maior,
Departamento  de  Saúde  e  Assistência  ao  Pessoal  e
Departamento  de  Gestão  de  Pessoal),  com  base  no
Planejamento Estratégico, cumpre registrar que o foco atual é
a  adoção  de  medidas  para  renovação  do  corpo  de  praças,
consubstanciadas  no  ingresso  de  novos  policiais  militares,
considerando as diversas vacâncias existentes, razão pela qual
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se firmou o entendimento para contraindicar o seguimento da
proposição legislativa em referência. 

Ainda de acordo com a manifestação técnica dos órgãos desta
Corporação,  a  contraindicação  tem  por  fundamento  a
existência  de  óbices  de  ordem  física  e  de  saúde  para  se
implementar a designação de militares da reserva remunerada
para o exercício da atividade-fim (policiamento ostensivo), por
meio da Prestação de Tarefa por Tempo Certo (PTTC). Isso
porque, para o regular exercício do policiamento ostensivo é
necessário que o integrante da PMDF desenvolva seu trabalho
em cenários muito diversificados e,  às vezes,  em condições
extremas, o que exige grande versatilidade, considerando aqui
o vigor físico e a rusticidade, aspectos que são mitigados em
razão da idade  avançada.  Além da aptidão física,  o  policial
militar deve ser capaz de adaptar-se às situações ambientais
novas e árduas, nas quais o fator psicológico sempre estará
presente. 

Nesse contexto, a falta de vigor físico inerente ao avançar da
idade,  aliada  ao  elevado  percentual  de  sobrepeso,
sedentarismo e problemas de saúde, características presentes
em grande percentual dos policiais militares que passam para
a reserva remunerada,  pode  impedir  a  correta  execução da
atividade-fim, o que coloca em risco a vida do próprio policial
militar, de seus companheiros e da sociedade como um todo. 

Por fim, não podemos olvidar que, com as recentes alterações
da  Lei  nº  13.954/2019,  o  tempo  mínimo  de  serviço  para  o
policial  militar  passou  a  ser  de  35  (trinta  e  cinco)  anos.
Consequentemente,  a  idade  para  o  ingresso  na  reserva
igualmente  aumentará.  Se,  por  exemplo,  um  integrante  da
Corporação vier  a ser admitido com idade próxima ao limite
previsto  legalmente  (30  anos),  este  militar,  caso  não  tenha
tempo a ser averbado, ingressará na reserva com 65 (sessenta
e  cinco)  anos,  ou  seja,  já  idoso,  o  que  inviabilizará  o  seu
emprego  na  condição  de  PTTC  e,  consequentemente,  na
atividade-fim. (doc. 1, cópia anexa)

Há,  ademais,  na  proposição  legislativa  em análise,  vício  de

iniciativa,  vez  que,  em se  tratando  de  hipótese  relativa  à  possibilidade  de

designação de integrantes da reserva do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal e da Polícia Militar do Distrito Federal, para a prestação de serviço no

Distrito  Federal,  por  designação  dos  Comandantes  das  respectivas

corporações, essa matéria estaria adstrita à competência do Poder Executivo,

vez que interfere no funcionamento de órgãos da administração pública, em

funções típicas de Estado. 
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Além  disso,  como  ressaltam  as  corporações  interessadas,

tivesse a proposição sido aprovada, poderia acarretar impactos futuros sobre

as  próprias  carreiras  dos  militares  da  ativa,  vez  que  haveria  “...militares

exercendo  as  mesmas  funções  na  atividade-fim,  nos  mesmos  postos  ou

graduações  e  recebendo  remunerações  diferentes,  dentre  outros

desdobramentos”. 

A  par  disso,  conforme  foi  bem  destacado  na  discussão  da

matéria  nesta  Comissão,  há  requisitos  específicos  previstos  no  art.  4º  do

Decreto-lei  8877/83 que preveem a convocação das forças que já estão na

reserva para a atividade-fim, razão pela qual não haveria justificativa para essa

previsão adicional.

Após o encerramento dos debates nesta Comissão, expostos

os diferentes pontos de vista, foi a matéria colocada em votação, optando a

Comissão por rejeitá-la, por maioria de votos.

Em  face  de,  por  maioria  de  votos,  ter  sido  rejeitado  pela

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, o parecer anterior,

propondo  a  aprovação  da  iniciativa,  apresenta-se,  neste  momento,  novo

parecer,  com o fito de espelhar o resultado da votação realizada em 1º de

setembro de 2021 neste colegiado.

É,  desta  forma,  rejeitado  pela  Comissão  de  Relações

Exteriores e de Defesa Nacional o Projeto de Lei nº 5.387, de 2020, de autoria

do Senado Federal, proposto pelo Senador Izalci Lucas, proposto com o intuito

de  alterar  a  Lei  nº  12.086,  de  6  de  novembro  de  2009,  para  permitir  a

designação de militares da reserva remunerada da Polícia Militar e do Corpo

de Bombeiros Militar do Distrito Federal para a realização de atividades-fim,

na forma do regulamento, das respectivas corporações, em caráter voluntário e

temporário, por absoluta necessidade do serviço, 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ARLINDO CHINAGLIA *C
D2
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